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AVISO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 165/2025 - SMS

(Processo Administrativo nº 200.093102/2025)

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais – S.M.A., sito à
Rua Santos Dumont, 149 (2º andar), Centro, Pelotas/RS – CEP 96.020.380, torna público que realizará
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA,  sob  o  Memorando nº  003996/2025,  com
critério de julgamento tipo menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril 2021, Decreto Municipal nº 6.820, de 18 de dezembro de 2023 e demais
legislações aplicáveis.

Serão  observados  os  seguintes  horários  e  datas  para  os  procedimentos  que
seguem: 

Horário da Fase de Lances: das 9h às 15h (horário de Brasília - DF); 

Data da Sessão: dia 16/12/2025;

Endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação

de  empresa  para execução de instalações  elétricas  prediais  na  UBS Navegantes,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO CATSER
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1 01 Serviço Serviço  de  execução  de
instalações elétricas prediais na
UBS  Navegantes.  Conforme
memorial descritivo em anexo.

não consta R$ 90.306,35 R$ 90.306,35

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.1.1. Os fornecedores  deverão  se  cadastrar  previamente  no Portal  de  Compras  Públicas  para
acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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2.2.3. Que se enquadre nas seguintes vedações:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de  trabalho
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para  atendimento dos direitos  trabalhistas  assegurados na Constituição Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na
prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
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fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores  NÃO  poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la após a abertura da sessão pública.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre  e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. DA FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

4.2.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o  certame,  desde que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado e  registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso
de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta
é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta  com  preço  compatível  ao  estimado  pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, no prazo de 1 (um) dia útil, e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1. Na Proposta Financeira deverá constar: 

a) Indicação do nome do Banco, número da conta, o nome e número da agência, onde
deverão ser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas; 

b) O nome do representante legal da empresa para posterior assinatura do contrato quando
necessário; 

c) A identificação da empresa proponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, a
descrição  e  unidade  de  fornecimento  indicando  uma  única  marca/modelo  para  o
produto/serviço ofertado, dos itens constantes do Anexo I deste Aviso.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para  a  cobertura  dos  custos da contratação,  apresente  preços global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
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dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando não
cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,  poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas,
e ainda nos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de   Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

6.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas  Indiretas,  o  Agente  de  Contratação  diligenciará  para  verificar  se
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

6.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.1.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.1.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.

6.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

6.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do Portal  de  Compras  Públicas,  em relação à  habilitação jurídica,  à regularidade fiscal  e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

6.2.1. É  dever  do  licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  Portal  de
Compras Públicas,  para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou
encaminhar,  em  conjunto  com a  apresentação  da  proposta,  a  respectiva  documentação
atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Agente  de
Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Havendo a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena
de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

6.6. Se o  fornecedor  for  a  matriz,  todos os  documentos  deverão  estar  em nome da  matriz,  e  se  o
fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
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6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste  Aviso  de
Contratação Direta.
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação.

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.11. Os licitantes deverão encaminhar no prazo de 1 (um) dia útil,  nos termos deste Aviso de
Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6.11.1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.11.1.1. Comprovação de existência jurídica da contratada, mediante cópia autenticada do
contrato social ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do
respectivo Estado.

6.11.1.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

6.11.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

6.11.1.4. Apresentação das declarações descritas conforme o Anexo II deste edital.

6.11.2. PARA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E TÉCNICA:

6.11.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de
Certidão  Negativa de todos  os  tributos  municipais  do  domicílio  ou  sede do
proponente.

6.11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.11.2.3. Prova de regularidade junto à  Fazenda Estadual,  através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada.

6.11.2.4. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS.

6.11.2.5. Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas  –  CNDT, expedida pela  Justiça  do
Trabalho.

6.11.2.6. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação 
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6.11.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

6.11.2.8. Em  caso  de  apresentação  de  Certidão  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa,
considera- se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as
certidões onde conste a existência de débitos:

a) Não vencidos;

b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante
integral  ou  reclamações  ou  recursos,  nos  termos  das  leis  reguladoras  do
processo tributário administrativo;

d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança

6.11.2.9. Apresentar, atestado de capacidade técnica, devidamente registrado no CREA e/ou
CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico -  CAT, comprovando a
execução,  pelo(s)  profissional(is)  do  quadro  técnico  da  empresa,  de  serviços  de
características  semelhantes  e  de complexidade tecnológica e operacional  equivalente  ou
superiores ao objeto da licitação;  as pessoas jurídicas poderão fazer uso do atestado de
capacidade técnica mediante comprovação de vínculo com o(s) profissional(is) citados no
mesmo;

6.11.2.10. Indicação  do  responsável  técnico   para  execução  dos  serviços,  devidamente
habilitado junto ao CREA e/ou CAU, e comprovação de que o responsável técnico indicado
tem vínculo com a empresa licitante;

6.11.2.11. Registro da empresa proponente e de todos os profissionais integrantes de seu
quadro  técnico  no  Conselho  Regional,  Arquitetura  e  Agronomia  -  CREA/Conselho  de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, com prazo de validade em vigor;

 6.11.2.12. Apresentação do atestado de visita técnica fornecido pelo Município de Pelotas
através da Secretaria  Municipal  de  Saúde -  SMS, onde conste  que a empresa visitou e
reconheceu o local  a  serem visitados (Anexo V).  A visita  técnica deverá  ser  agendada
através do e-mail smspel.licitacoes05@gmail.com, pelo responsável da empresa licitante.
Todos  os  custos  associados  à  visita  e  à  inspeção  serão  de  inteira  responsabilidade  da
empresa licitante.

6.11.2.12.1.  Se  a  empresa  optar  por  não  realizar  a  visita  técnica  ,  deverá
apresentar  o  Anexo  VI  -  Declaração  de  Renúncia  de  Visita  Técnica,  em
substituição ao Anexo V - Atestado de Visita Técnica.

6.12. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida,
no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas
na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de
classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora.

6.13. A documentação exigida poderá ser substituída,  pelo registro cadastral do SICAF (Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores), com validade plena, nos documentos por ele
abrangidos;

6.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.

6.14.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à  fase  de
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habilitação.

6.15. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como microempresa  ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

6.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

6.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

6.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para fins  de habilitação e
classificação.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Após a  homologação e adjudicação,  em sendo realizada a  contratação,  será  firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa  adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1. A  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

7.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste aviso, as quais deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7.5. Na hipótese de o vencedor da dispensa não comprovar ou não manter as condições de habilitação
consignadas neste Aviso de Contratação Direta ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor,
poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
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feita a negociação, assinar o contrato ou instrumento equivalente.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores  ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Multa de 1 a 30 % (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta
do  fornecedor,  por  qualquer  das  infrações  dos  subitens  8.1.1  a  8.1.12,  conforme  previsão
contratual;

c) Impedimento de licitar e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8.5. A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Na  aplicação  de  penalidade  de  multa,  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.7.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DA ENTREGA E DO PRAZO

9.1. O prazo de execução do serviço é de 60 (sessenta)  dias,  seguida da solicitação da contratante,
contados a partir do 5º (quinto) dia após o recebimento da ordem de serviço, não sendo computados,
nos prazos contratuais, os dias impraticáveis em razão de fortes chuvas ou de calamidade pública.

9.2. O serviço deverá ser prestado no endereço da UBS Navegantes, sito na Rua Quatro, nº 30 – Bairro
São Gonçalo - Pelotas/RS - Horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação da Secretaria Municipal de Saúde - SMS:
10.1.1. Projeto Atividade: 10.301.0103.2031.00

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00
Fonte: 1500.001002

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente
linha de fornecimento que pretende atender.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste
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procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

11.6. Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.10.Os fornecedores  assumem todos os  custos  de preparação e  apresentação de suas  propostas e  a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo de contratação.

11.11.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.12.Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.

11.13.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.13.1. Anexo I - Termo de Referência; 

11.13.2. Anexo II - Cronograma Físico Financeiro.

11.13.3. Anexo III - Planilha Orçamentária.

11.13.4. Anexo IV – Declaração.

11.13.5. Anexo V - Atestado de Visita;

11.13.6. Anexo VI - Declaração de Renúncia de Visita Técnica; 

11.13.7. Anexo VII - Projeto Elétrico e Memorial Descritivo;

11.13.8. Anexo VIII - Planta Baixa

11.13.9. Anexo IX - Minuta de Contrato.
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Pelotas, 21 de novembro de 2025.

Camila Farias Ferreira Pereira
Diretora Executiva da Secretaria Municipal de Administração
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 165/2025 - SMS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 Contratação  de  empresa  para  execução  de  instalações  elétricas  prediais  na  UBS

Navegantes,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO CATSER
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1 01 Serviço Serviço  de  execução  de
instalações elétricas prediais na
UBS  Navegantes.  Conforme
memorial descritivo em anexo.

não consta R$ 90.306,35 R$ 90.306,35

O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO SERVIÇO

1.2 O(s)  bem(ns)  objeto  desta  contratação  é(são)  caracterizado(s)  como  comum(ns),  pois
apresenta(m)  padrões  de  desempenho  e  qualidade  objetivamente  definidos  por  meio  de
especificações usuais de mercado.

1.3 O bem objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme prevê a
legislação federal vigente.

1.4 O prazo de execução do serviço será de 60 (sessenta) dias, seguida da solicitação da contratante,
contados  a  partir  do  5º  (quinto)  dia  após  o  recebimento  da  ordem  de  serviço,  não  sendo
computados,  nos  prazos  contratuais,  os  dias  impraticáveis  em razão  de  fortes  chuvas  ou  de
calamidade pública.

1.5 O custo estimado total da contratação é de R$ 90.306,35 (noventa mil, trezentos e seis reais e
trinta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.6 Havendo divergência entre o CATSER e a descrição do produto, prevalecerá a segunda.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1  A presente  contratação tem por objeto a  execução de projeto elétrico destinado à adequação das
instalações elétricas do prédio da Unidade Básica de Saúde (UBS) Navegantes, com o objetivo de atender
às Emendas Impositivas nº 155/2024 e nº 35/2024, que contemplam melhorias na infraestrutura da referida
unidade de saúde. A contratação faz-se necessária diante da necessidade de garantir condições seguras e
adequadas  de  funcionamento  das  instalações  elétricas,  observando  as  normas  técnicas  vigentes  e
assegurando  o  pleno  atendimento  às  demandas  previstas  nas  emendas  parlamentares,  cujo  prazo  de
execução requer celeridade. 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Indicação de Marcas ou Modelos

3.1.1 Não serão  exigidas  marcas  ou  modelos  específicos  para  a  contratação  uma  vez  que  a
descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.

3.2 Da Exigência de Amostra

3.2.1 Na presente contratação não será exigida amostra.
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3.3 Subcontratação

3.3.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.

4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 Condições de Entrega

4.1.1 O  prazo  de  execução  do  serviço   é  de  60  (sessenta)  dias,  seguida  da  solicitação  da
contratante, contados a partir do 5º (quinto) dia após o recebimento da ordem de serviço,
não sendo computados, nos prazos contratuais, os dias impraticáveis em razão de fortes
chuvas ou de calamidade pública.

4.1.2 O serviço deverá ser prestado no endereço da UBS Navegantes, sito na Rua Quatro, nº 30 –
Bairro São Gonçalo - Pelotas/RS - Horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira.

4.2 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

4.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

4.2.1.1 Caso a empresa vencedora possua garantia maior, deverá prevalecer a maior.

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial.

5.2 Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o  cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.

5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

5.4 Fica  designado  como fiscal  do  contrato:  Milton  Luiz  Queiroz  Ciechovicz  Junior,  Arquiteto,
Matrícula 32820.

5.5 Fica designado como gestor do contrato: Luiz Guilherme Belletti, Assessor Especial, Matrícula
45122.

5.6 As comunicações  entre  o órgão ou entidade e  a  contratada devem ser  realizadas  por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

5.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5.8 Após  a  assinatura  do  contrato  ou instrumento  equivalente,  o  órgão ou  entidade  convocará  o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

5.9 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do
contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo de
eventual responsabilidade civil e criminal.

6 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

6.1 Do Recebimento

6.1.1 O serviço será  recebido provisoriamente,  de  forma sumária,  no prazo  de 7 (sete)  dias,
pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
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6.1.2 O  serviço  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
reparado/corrigido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.3 O serviço  será  recebido  definitivamente  no  prazo  de  8  dias,  contados  do  recebimento
provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente
aceitação mediante termo detalhado.

6.1.4 O  objeto  desta  contratação  deverá  obedecer  às  normas  técnicas  aplicáveis,  ficando
estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem vícios, defeitos ou
incorreções  resultantes  dos  materiais  entregues  não  serão  aceitos,  ficando o  Contratado
obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte  o  objeto,   cabendo à fiscalização não atestar  a  última e/ou única entrega dos
materiais  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser
apontadas no Recebimento Provisório.

6.1.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

6.1.6 O recebimento definitivo poderá se dar na entrega do objeto se o mesmo estiver em acordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. A consequente
aceitação se dará mediante vistoria do objeto no local acordado e termo que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

6.1.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser  excepcionalmente prorrogado,  de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

6.1.8 No caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.9 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

6.1.10 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do
objeto

6.1.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.1.12 A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

6.2 Do Pagamento
6.2.1 O pagamento será feito, conforme a efetiva entrega do objeto e após a conferência da

Nota Fiscal pelo órgão competente da Administração, em conta específica da contratada,
dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.

7 DA  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE
FORNECIMENTO
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7.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta
7.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na  modalidade  DISPENSA,  sob  a  forma  ELETRÔNICA, com adoção do  critério  de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2 Forma de Fornecimento
7.2.1 A execução do serviço terá prazo de 60 dias.

7.3 Exigências de Habilitação
7.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos conforme dispõe a

legislação vigente para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e requisitos
técnicos, quando exigidos.

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta contratação direta;
8.2 Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso;
8.3 Prestar  à  Contratada  toda  e  qualquer  informação,  por  esta  solicitada,  necessária  à  perfeita

execução do Contrato;
8.4 Efetuar o pagamento à Contratada conforme disposto no item 6.2 deste Termo de Referência,

após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução da entrega do objeto contratado.
8.6 Fiscalizar  a  manutenção pela  Contratada,  das condições  de habilitação exigidas  no Aviso de

Contratação Direta, durante toda a execução do contrato.
8.7 Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades

encontradas na execução do fornecimento.
8.8 Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.
9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos

e condições pactuadas.
9.2 Entregar  o(s)  bem(ns)  de  acordo  com  a(s)  especificação(ões)  constante(s)  neste  Termo  de

Referência. 
9.3 Providenciar  a  imediata  correção  das  irregularidades  apontadas  pelo  Contratante,  quanto  à

execução do fornecimento.
9.4 Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s).
9.5 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para a habilitação na contratação direta.
9.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao contratante ou a

terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

9.7 Pagar  todos  os  tributos  que  incidam ou venham a  incidir,  direta  ou  indiretamente,  sobre  os
produtos vendidos ou serviços prestados.

9.8 Responsabilizar-se pelos custos de transporte para entrega dos produtos.
9.9 Reparar,  a  seu custo,  os prejuízos causados pelo não cumprimento das normas de segurança

adequadas ao transporte e estocagem do produto até a sua entrega;
9.10 Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem

necessários no quantitativo do objeto desta dispensa de licitação, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado.

9.11 Apresentar, sempre que solicitado pelo contratante, comprovação de cumprimento das obrigações
tributárias e sociais, legalmente exigíveis.

9.12 Submeter-se  às  normas e  determinações  do  contratante  no  que  se  referem à  execução deste
contrato.

10 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação da Secretaria Municipal de Saúde – SMS:
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10.1.1 Projeto Atividade: 10.301.0103.2031.00
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00
Fonte: 1500.001002

Milton Luiz Queiroz Ciechovicz Junior
A r q u i t e t o  e  U r b a n i s t a  da SMS

Ângela Moreira Vitória
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO II - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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ANEXO III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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ANEXO IV

 DECLARAÇÃO

A  empresa  .....................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ..................................,
sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)....................................,
portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara,
perante à Lei, que até a presente data:

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14º da Lei Federal nº 14.133/2021;

e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,  com redação dada pela
emenda constitucional nº 20/98 e Inc. VI do Art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021 que proíbe trabalho
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16
anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

f) Tem pleno conhecimento do objeto contratado e anuência das exigências constantes do Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

h) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes
na data de entrega das propostas.

Cidade – (UF), ....... de........................ de 202__.

_____________________________________
(nome do representante legal) 
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ANEXO V

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atesto,  por  meio  deste,  que  a  empresa
____________________________________________________________________________,
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ______________________________________,  tomou  conhecimento  da(s)
localidade(s)  onde se  desenvolverão  a(s)  obra(s)/serviço(s)  e  a  sua natureza,  inteirando-se  de  todos  os
aspectos, informações e condições pertinentes à sua execução, referente a licitação para CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  PREDIAIS  NA  UBS
NAVEGANTES, tendo o mesmo verificado as condições e local, objeto dos serviços, estando ciente(s) de
todos os futuros problemas a serem enfrentados durante a sua execução, não cabendo qualquer alegação
posterior de desconhecimento desse assunto.

           

          Em ______ de ___________________ de 202____

_____________________________________

Representante da Empresa

_____________________________________

Representante da SMS
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE INSTAÇÕES LÉTRICAS PREDIAIS NA
UBS NAVEGANTES

A  empresa  ______________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº.  ______________________,  por
intermédio  de  seu  representante  legal,  o  (a)  Sr(a)  _____________________________,  portador  (a)  da
Carteira  de  Identidade  nº.  _______________________  e  do  CPF  nº.  ________________  DECLARA,
renunciar a VISITA TÉCNICA ao local da execução da obra/serviço, conforme dispõe o edital da licitação
em referência.
Declaramos,  ainda,  sob  as  penalidades  da  lei,  de  que  temos  pleno  conhecimento  das  condições  e
peculiaridades  inerentes  à  natureza  dos  trabalhos,  assumindo  total  responsabilidade  por  esse  fato  e
informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou
financeiras,  isentando a Prefeitura  Municipal  de Pelotas,  de qualquer reclamação e/ou reivindicação de
nossa parte.

Pelotas, ............de ..........................................de 202__

_____________________________________________
Assinatura

(Representante Legal da empresa)
CPF:
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ANEXO VII

PROJETO ELÉTRICO E MEMORIAL DESCRITIVO
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ANEXO VIII

PLANTA BAIXA
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ANEXO IX

                       CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2025

CONTRATO PARA A  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA  EXECUÇÃO  DE  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS
PREDIAIS NA UBS NAVEGANTES, NO MUNICÍPIO DE
PELOTAS/RS, QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE PELOTAS E A EMPRESA XXX

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura na Praça Cel.
Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato representado pelo Sr.
Prefeito  Municipal, Fernando Stephan Marroni,  brasileiro,  casado,  engenheiro  eletricista,  inscrito  no
CPF/MF sob o nº 218.915.830-34, de ora em diante denominado simplesmente  CONTRATANTE e  a
empresa ......................., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Logradouro, XX, no Município
de..............,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  XX.XXX.XXX/00XX-XX,  de  ora  em  diante  denominada
simplesmente  CONTRATADA,  firmam o presente  contrato para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS NA UBS NAVEGANTES,  de
acordo com a  Dispensa Eletrônica 165/2025 – SMS, Processo Administrativo nº 200.093102/2025, em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, Lei Municipal nº 5.645 de 07 de
dezembro de 2009, Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014 e demais legislações aplicáveis, que
regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO

1.1. O objeto do presente contrato é a execução de instalações elétricas prediais na UBS Navegantes,
sito  na  Quatro,  nº  30  -  Bairro  São  Gonçalo,  nesta  cidade,  conforme  condições,  quantidades,
exigências e especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas neste Contrato, no Edital seus
anexos e na proposta da Contratada.

1.2. Este  Contrato  vincula-se  ao  Edital  de  Dispensa  Eletrônica  e  seus  anexos,  identificado  no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.  A  obra/serviço  será  administrada  pela  CONTRATADA,  que  assumirá  integralmente  a
responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização do Município durante todas as fases
e etapas do trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados através de empreitada por preço unitário,
nos termos do artigo 6º, inciso XXVIII, e art. 46, inc. I, ambos da Lei Federal nº  14.133/2021.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DO  VALOR  DO  CONTRATO,  DO  REAJUSTAMENTO  E  DA
RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor total da contratação é de R$ XXX

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais incidentes,  bem como taxas  de licenciamento,  administração,  frete,  seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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3.3. REAJUSTAMENTO  –  Os  preços  propostos  serão  reajustados,  conforme  a  Lei  Federal  nº
14.133/2021, decorrido 12 (doze) meses contados a partir da data base do orçamento da licitação, e de
acordo com a variação dos índices setoriais divulagados pela FGV/DNIT de acordo com cada tipo de
serviço correspondente, e mediante a aplicação da seguinte fórmula:

3.3.1.  A  fórmula  para  o  cálculo  do
reajuste será: R = I – Io x V
Io

Sendo:
R = valor do reajuste procurado
I = índice do mês de anualidade da data-base do orçamento
 Io = índice do mês do orçamento base da PMP – Mês/Ano.
V = valor do saldo do contrato a ser reajustado.

3.3.2. Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato não
poderão  ensejar  o  reajuste  de preços,  caso sejam atribuíveis  à  Contratada,  conforme
apurado em procedimento próprio, assegurada ampla defesa e contraditório, podendo,
ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades previstas no contrato.

3.4. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.4.1 Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se mantido
seu equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado,  além de
obedecer aos requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ocorrer de
forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória
de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa,
lastreada  em elementos  técnicos,  por  intermédio  de  processo  administrativo  para  apurar  o  caso
concreto.

3.4.2 Dentre  os  fatos  ensejadores  da  revisão,  não  se  incluem  aqueles  eventos  dotados  de
previsibilidade,  cujo  caráter  possibilite  à  parte  interessada  a  sua  aferição  ao  tempo  da
formulação/aceitação  da  proposta,  bem  como  aqueles  decorrentes  exclusivamente  da  variação
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.

3.4.3 Não será concedida a revisão quando:

a. Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b. O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta

definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato;
c. Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à

parte interessada;
d. A  parte  interessada  houver  incorrido  em  culpa  pela  majoração  de  seus  próprios  encargos,

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento, ou atraso na execução da
obra;

e. Houver  alteração  do  regime  jurídico-tributário  da  Contratada,  ressalvada  a  hipótese  de
superveniente determinação legal;

f. Divergência entre  a  composição de custos  unitários  da proposta da  CONTRATADA com os
serviços definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes.

3.4.4 A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos
órgãos de controle.

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO
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4.1. A  CONTRATADA deverá  apresentar  a  fatura  após  o  fechamento  da  medição  por  parte  da
fiscalização do Município.

4.2.  A  CONTRATADA  deverá,  no  ato  da  entrega  do  faturamento,  desde  o  primeiro  e  assim
sucessivamente  até  o  último,  apresentar  comprovante  de  recolhimento  dos  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relativos  ao  faturamento  do  mês  medido  que  estiver  sendo
apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos.

4.2.1. A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado
e de declaração da CONTRATADA, sob as  penas  da lei,  de  que adimpliu todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período.

4.5. A Secretaria exigirá, para liberação da fatura, as Guias de Recolhimento do INSS e FGTS, ficando
a  liberação  do  processo  de  pagamento,  condicionado  à  efetiva  comprovação  da  quitação  de  tais
obrigações do mês da medição.

4.6. As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento individualizado,
especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na
execução dos serviços no mês de referência.

4.7. A Secretaria Contratante poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos empregados
envolvidos na execução do objeto contratado.

4.8. O pagamento das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA realizados será efetuado em
até 30 (trinta) dias, após o protocolo da nota fiscal junto com a apresentação de todos os documentos
elencados no subitem 4.7.

4.8.1. A  nota  fiscal  deverá  ser  protocolada  junto  ao  Município  acompanhada  do
Formulário  de  Protocolo  de  Entrega  de  Nota  Fiscal  e  Documentos  Contábeis,  cujo
modelo é disponibilizado pela CONTRATANTE e toda documentação elencada no item
4.7;

4.8.2. O Município terá um prazo de 72 horas para analisar a documentação apresentada,
de modo que se a documentação estiver correta, o prazo para pagamento será contado da
data do protocolo da nota fiscal junto ao Município;

4.8.3. Caso  haja  inconsistência  na  documentação,  o  Município  irá  notificar  a
CONTRATADA para  correção  e  somente  após  a  nova  análise  e  aprovação  dos
documentos é que o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento começará a transcorrer.

4.9.  Os pagamentos só serão efetuados sob análise e criteriosa avaliação da fiscalização, mediante
apresentação dos seguintes documentos à CONTRATANTE:

a. Nota fiscal eletrônica com CNPJ e informações da Unidade Gestora.
b. Certidões Negativas de Débitos (Certidão Negativa dos Tributos Federais, Municipais (sede e PMV) e

Estaduais (sede e Espírito Santo), FGTS e CNDT.
c. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou documento de Responsabilidade Técnica. - do(s)

responsável(eis) pelo acompanhamento da obra);
d. Cadastro Nacional de Obras CNO - Cópia do espelho da matrícula CEI / CNO;
e. DARF do Recolhimento das Contribuições Previdenciárias e seu comprovante de pagamento - quitada

referente ao mês do serviço medido;
f. Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários – DCTFWeb e seu Recibo de

Entrega - referente ao mês do serviço medido;
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g. Guia de Recolhimento FGTS e Comprovante de Pagamento - quitada referente ao mês do serviço
medido;

h. Guia  de  Recolhimento  PIS e  Comprovante  de  Pagamento  -  quitada  referente  ao  mês do  serviço
medido;

i. Guia de Recolhimento COFINS e Comprovante de Pagamento - quitada referente ao mês do serviço
medido.  No  caso  da  apresentação  de  declaração  de  NÃO  movimentação  para  recolhimento  das
contribuições de PIS e COFINS, apresentar a DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais) e SPED;

j. Conectividade Social – Protocolo de Envio de Arquivos - referente ao mês do serviço medido;
k. Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP - referente ao mês do serviço medido;
l. Resumo do Fechamento - Empresa FGTS - referente ao mês do serviço medido;
m.Relatório Analítico da GRF - referente ao mês do serviço medido;
n. Folha de pagamento analítica referente ao mês do serviço medido;
o. Registro dos empregados, documentos comprobatórios dos contratos de trabalho dos empregados;
p. Cartões de Ponto ou Registro de Ponto - referente ao mês do serviço medido;
q. Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio gerente e pelo contador.

4.8. Para  efeito  do  recebimento  da  última  Nota  Fiscal,  ao  término  do  contrato,  deverá  a
CONTRATADA apresentar Certidão de Regularidade de Obra, Cadastro Nacional de Obras – CNO,
que comprove a baixa da inscrição junto à Receita Federal do Brasil – RFB, bem como DCTFWeb
Aferição de Obras em conformidade com a IN 2021/2021.

4.9. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

4.10. Havendo  erro  na  nota  fiscal  eletrônica  e  por  fonte/fatura  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, aquela será devolvida à  CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até
que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para
a CONTRATANTE.

4.11. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão
contratual.

4.12. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o item anterior poderá ser
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.

4.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  quanto  à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela
Administração,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o
recebimento de seus créditos.

4.14.  Somente  por  motivo  de  economicidade  e  eficiência,  segurança  nacional  ou  outro  interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
órgão  ou  entidade  contratante,  não  será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  empresa  ou
profissional sem as certidões de regularidade.

4.15.  Havendo  créditos  existentes  em  favor  da  CONTRATADA  será  compensado  pela
CONTRATANTE quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências
contratuais e/ou outras de responsabilidade da primeira no âmbito deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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5.1 A CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês de
referência, em consonância com o cronograma físico financeiro de eventos, após a medição pelo
gestor e fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

5.2 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data da
emissão do aceite na nota fiscal recebida pela CONTRATANTE.

5.3 Serão  acrescidos  desse  prazo  para  pagamento  constante  do  item anterior,  os  dias  em que  a
CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga
pela CONTRATANTE.

5.4 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para
correção,  ficando  estabelecido  que  o  prazo  para  pagamento  será  contado  a  partir  da  data  de
apresentação  na  nova  Nota  Fiscal/Fatura,  sem  qualquer  ônus  ou  correção  a  ser  paga  pela
CONTRATANTE, APÓS ACEITE DA NOVA DOCUMENTAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS
6.1 O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os
quantitativos  apurados  pela  fiscalização  e  apoio,  tendo  por  base  o  orçamento  proposto  pela
CONTRATADA.

6.2 As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que
os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total.

6.2.1 Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será proporcional à
execução financeira do contrato, observado o efetivamente executado, não podendo ser alterado.

6.3 Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do
projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios de
controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados,
caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelo Município.

6.4  Medições  dos serviços:  Os serviços  serão  medidos,  de  acordo com critérios  de medição  e
planejamento da CONTRATADA.

6.5 Esta  medição  será  feita  após  a  apresentação  de  relatório  por  parte  da  CONTRATADA,
contendo, no mínimo:

6.5.1 Descrição detalhada das atividades realizadas no período, mencionando e justificando as
eventuais causas de atraso no andamento dos serviços;

6.5.2 Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal,  a sua função e a sua
relação com a empresa por atividade);

6.5.3 Programação para o próximo período;

6.5.4 Correspondências expedidas e recebidas e diário de obras preenchido;

6.6 Alterações  por  necessidade  de  adequações  técnicas  do  Projeto  contratado poderão  acarretar
acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, como
alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado.

6.7 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que
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eventuais  alterações  quantitativas  ou  qualitativas  que  decorram de  erros,  falhas  ou  omissões  em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos
não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 O  Município  indicará  um  gestor  e  um  fiscal  do  contrato  que  será  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução,  registrando em relatório todas as  ocorrências  e
deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a
ser  encaminhada  à  CONTRATADA para  correções,  podendo  ainda  designar  apoio  a  esta
fiscalização, conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2 A fiscalização do Município terá livre acesso ao local da obra, devendo a  CONTRATADA
colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições.

7.3 É vedado ao Município e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 O prazo de vigência contratual será de 04 (quatro) meses, com início no dia subsequente ao da
assinatura do contrato, e terá duração pelo tempo de execução do contrato e será  automaticamente
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período inicialmente previsto para execução,
conforme previsão do art. 111 da Lei  Federal nº 14.133/2021, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8.1.1 O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 60 (sessenta) dias, a contar
do décimo dia útil após a assinatura da Ordem de Início de execução dos serviços.

8.2 A Ordem de Início será emitida após a entrega da garantia contratual e em prazo de até 15
(quinze) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação, por igual período, registrada nos
autos.

8.3 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso
do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços.

8.4 A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida,
segundo  o  §  5º  do  art.  115  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.5 Na  contagem  do  prazo  de  vigência  estabelecido  neste  instrumento,  excluir-se-á  o  dia  da
assinatura  e  incluir-se-á  o  do  vencimento,  conforme  disposto  no  Art.  183  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.

8.6 Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  previstos  neste  instrumento  em  dia  de  expediente  da
Prefeitura Municipal de Pelotas.

8.7 A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização do Município para paralisar ou
reiniciar as obras, conforme item 8.3.

CLÁUSULA NONA - DA NATUREZA DA DESPESA
9.1. As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com recursos de dotação orçamentária:
Unidade  Orçamentaria  -  208  -  Secretaria  Municipal  de  Saúde;  Projeto  de  Atividade
10.301.0103.2031.00 - Atenção Primária à Saúde - APS; 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações; Fonte



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 43/53

D.C.G.
Fls._______

_________
VISTO

1500.001002.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
10.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
do Contrato, nas modalidades definidas no art.  96, §1º,  da Lei Federal nº 14.133/2021. Caberá à
CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, renovando
ou reforçando-a conforme necessário.

10.2 O Município restituirá ou liberará  a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme
art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.3 Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia,
a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a CONTRATANTE, nos termos da
legislação vigente.

10.4 Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado
apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação,
retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela
correspondente.

10.5 Ocorrendo  aumento  no  valor  contratual  decorrente  de  acréscimos  de  obras  ou  serviços,  o
Contratado,  por ocasião da assinatura do Termo Aditivo,  deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto.

10.6 A garantia  deverá  ser  integralizada,  no prazo máximo de 10 (dez) dias,  inclusive,  quando
houver aditivo;

10.7 A inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  ou  renovação  da  garantia  acarretará  a
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos.

10.7.1 O atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  o
bloqueio dos pagamentos devidos à  CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato, a título de garantia.

10.7.2 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base
nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas neste edital, sem prejuízo da
manutenção da multa aplicada.

10.8 Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa
líder do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à
sua participação no consórcio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Compete à CONTRATADA:

11.1 Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos.

11.1.1 A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro
contrato, e sujeitar-se-á especialmente ao disposto nas normas municipais referentes a posturas
municipais e código ambiental, assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais
desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo. Cumprirá ainda as
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Normas Técnicas  da Associação Brasileira  de Normas Técnicas  -  ABNT, e  do Ministério  do
Trabalho e Emprego, e todas as demais legislações pertinentes.

11.1.2 Quanto aos  padrões e  normas específicas a  serem cumpridos pelos  bens e  materiais
fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou
revisão dos padrões e normas relevantes em vigor.

11.1.3 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra
são complementares entre si,  de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e
omitido em outro será considerado especificado e válido.

11.2 Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em
todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda responsabilidade
quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária.

11.2.1A  CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento
dos  trabalhos a  serem realizados,  devidamente  equipados  com EPI  (equipamento  de proteção
individual) e com uniformes.

11.3 Fornecer Ao CONTRATANTE a relação nominal de empregados encarregados de executar a
obra/serviço contratado,  indicando o número  da carteira  de trabalho,  a  data  da  contratação e  do
registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
em caso de substituição de qualquer empregado.

11.4 Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimento
das faturas.

11.5 Dotar  seus  empregados  de  equipamentos  de  proteção  individual  (segurança),  quando
necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.

11.6 Pagar  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da
execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura apresentada ao
CONTRATANTE, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do
mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos
encargos  mencionados,  respondendo,  do  mesmo  modo,  pelas  obrigações  não  cumpridas  pelas
subcontratadas.

11.6.1  A  CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível,
criminal,  trabalhista,  social,  previdenciária,  fiscais,  comercial,  tributária  e  administrativa
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados,
quando houver.

11.6.2 A inadimplência da  CONTRATADA,  com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato.

11.7 Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias e proteção legais
nos  termos  da  Legislação  Trabalhista,  inclusive  em relação  à  higiene,  segurança  e  medicina  do
trabalho,  fornecendo  os  adequados  equipamentos  de  segurança  e  proteção  individual  a  todos
componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos
com os serviços.

11.8 Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante a execução
do  presente  contrato  em  um  “Livro  de  Ocorrências”,  permanentemente  disponível,  respondendo
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integralmente por sua omissão.

11.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do  CONTRATANTE e de
terceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho.

11.10 Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município, durante toda a execução do
contrato, observando a legislação tributária vigente.

11.11 Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro residente responsável ou
corresponsável  pela  execução da obra,  com poderes  para  representar  a  CONTRATADA junto a
CONTRATANTE, podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados.

11.12 Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou serviços, se ficar constatada insuficiência da
mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto.

11.13 Afastar,  dentro de 24 (vinte  e  quatro) horas  o engenheiro credenciado,  preposto,  mestre,
operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja permanência no serviço for,
de forma motivada, julgada inconveniente pelo CONTRATANTE.

11.14 Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos necessários
ao  andamento  dos  serviços,  dentro  da  programação  prevista;  o  equipamento  deve  ser  de  nível
tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento.

11.14.1  Os  equipamentos  devem estar  em condições  adequadas  e  equipados  com todos  os
sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor.

11.15 Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que for
rejeitado em inspeção feita pelo CONTRATANTE.

11.16 Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a proteção e
conservação dos serviços executados até sua entrega ao CONTRATANTE.

11.17 Executar  os  reparos  que  se  fizerem  necessários  no  serviço  de  sua  responsabilidade,
independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas.

11.18 A empresa contratada deverá manter,  sem ônus para o  CONTRATANTE,  no canteiro de
obras, um escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por
parte do CONTRATANTE.

11.19 Desmanchar  e  refazer,  sem ônus para  o  CONTRATANTE,  os  serviços  não  aceitos  pelo
mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do serviço à
vista das especificações respectivas.

11.20 Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias dos
canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável.

11.21 Reforçar  o  seu  parque  de  equipamento  se  for  constatada  a  inadequação  para  realizar  os
serviços de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário este aumento do
equipamento para recuperação do tempo perdido.

11.22 Permitir  e  facilitar  a  CONTRATANTE a  inspeção ao  local  das  obras  e/ou  serviços  em
qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com os
serviços contratados.
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11.23 A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis,
referentes  ao  objeto  da  licitação,  para  os  Servidores  ou  Empregados  do  Órgão  ou  Entidade
Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo;

11.24 Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das obras e/ou
serviços,  de  conformidade  com  as  normas  contidas  no  Código  de  Trânsito  Brasileiro  -  Lei  nº
9.503/97, e ainda a colocação de placa nominativa das obras e/ou serviços, com dimensões, dizeres e
símbolos determinados pelo CONTRATANTE;

11.25 A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução e
orçamento referente ao objeto do Contrato no CREA-RS ou documento de Responsabilidade Técnica
em  outra  entidade  profissional  competente,  conforme  determina  a  Lei  nº  5.194,  de  24.12.66  e
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA. A comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica
será feita pelo encaminhamento ao CONTRATANTE de via  da ART destinada ao Contratante;

11.25.1  A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada a existência da Anotação
de Responsabilidade Técnica da Empresa (Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato) e
do  Engenheiro  Responsável  Técnico  (Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  do  Profissional
Responsável) ou do Arquiteto Responsável (Registo de Responsabilidade Técnica.

11.26 O  acompanhamento  tecnológico,  inclusive  geométrico  e  geotécnico,  ficará  a  cargo  da
CONTRATADA, quando cabível conforme Memorial.

11.27 Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas sendo- lhe facultado
fornecê-los  a  terceiros,  para  qualquer  fim,  mediante  prévia  e  expressa  autorização  da
CONTRATANTE.

11.28 Exonerar  a  Administração  por  qualquer  responsabilidade,  face  à  utilização  de  técnicas,
materiais,  equipamentos,  métodos  ou  processos  adotados  durante  a  execução  da  obra/serviço
contratado.

11.29 Reconhecer a propriedade do Município, de todos os fósseis e achados localizados durante a
execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega, quando for o caso.

11.30 Cumprir  e  fazer  cumprir  os  dispositivos  legais  pertinentes  aos  elementos  de  defesa  e
preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal,
com o devido cumprimento das condicionantes ambientais.

11.30.1  A  CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio
ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança.

11.30.2  A  CONTRATADA fica  responsável,  inclusive  por  atos  de  seus  empregados,  pela
preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes.

11.30.3  A  CONTRATADA se responsabilizará,  sem ônus para ao  CONTRATANTE,  pela
completa desmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a instalada para a execução
dos serviços, bem como pela recuperação/reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada gestão
dos resíduos (coleta, armazenamento e destinação) por ela gerados na obra;

11.30.4  A  CONTRATADA é  responsável  pelo  devido  cumprimento  das  condicionantes
ambientais,  atendendo  ao  estabelecido  nas  especificações  que  tratam  dos  procedimentos  e
obrigações  ambientais  da  obra  e/ou  serviço,  sem  custos  adicionais  para  o  Contratante,
respondendo  pela  execução  das  obras  e  dos  serviços  provisórios  e  permanentes  de  proteção
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ambiental;

11.30.5   A  CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus
para O  CONTRATANTE, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias
para a operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio
que  irá  utilizar  para  execução  do  objeto  contratado,  observado  o  disposto  na  LICENÇA
AMBIENTAL, tais como: licença para instalação de canteiro de obra, quando necessários.

11.31 A  CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à administração Contratante
qualquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou extrajudicial.

11.32 A CONTRATADA é responsável pela manutenção e condições de segurança da via objeto
deste contrato durante a execução dos serviços.

11.33 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá ser acompanhado pela CONTRATADA,
realizando-se reuniões com a CONTRATANTE, formalizadas em atas, estabelecimento do caminho
crítico e demais questões relevantes para a execução contratual, sendo o seu cumprimento condição
para realização de pagamento.

11.33.1  A  CONTRATADA deverá  efetuar  seu  próprio  planejamento,  levando  em conta  a
produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO e Termo de Referência.

11.33.2  Os  relatórios  de  gerenciamento  e/ou  cronogramas  deverão  ser  compatíveis  com os
programas utilizados pelo CONTRATANTE.

11.33.3  A  CONTRATADA deverá  cumprir  os  prazos  de  entrega  de  cada  etapa  da  obra,
estabelecidos  no  CRONOGRAMA  FÍSICO  FINANCEIRO,  sujeitando  a  CONTRATADA às
penalidades contratuais os seus descumprimentos.

11.34 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização quanto a obra/serviços, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas posteriormente;

11.35 Responsabilizar-se pela técnica, segurança, solidez e boa execução da obra pelo período de
5 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo do serviço. Obriga-se ainda, dentro de um prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da entrega definitiva da obra, à verificação de qualquer
ocorrência, e efetuar, SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE, quaisquer reparos ou substituições
que se tornem necessárias por força de vícios, defeitos ou imperfeições do material por ele adquirido
ou pela mão de obra aplicada;

11.36 Promover a contratação de um mínimo de três por cento de pessoas presas ou egressas do
sistema prisional nos termos do art. 40 § 5º da Lei Federal 8.666/93, Decreto Federal 9.540/2018 e
Decreto Municipal 6.189/2019.

    11.37  É vedado à CONTRATADA:

   11.37.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.37.2 Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

   11.38  Compete à CONTRATANTE:
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11.38.1  Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos ajustados
neste contrato;

11.38.2  Acompanhar  e  fiscalizar  a execução do presente  contrato,  designando os  servidor(es)
responsável(is);

11.38.3  Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município,
no prazo previsto em lei;

11.38.4  Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações
da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou
prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão
ou tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

12. A eventual dispensa de licenciamento ambiental não exime o empreendedor do dever de observar
as demais obrigações estabelecidas pela legislação, em especial, das normas de proteção ao meio
ambiente,  incluídas  aquelas  de  controle  da  poluição  sonora  e  à  perturbação do  sossego público,
destinação de resíduos e contenção dos efluentes originados no processo de construção civil, durante
a execução da obra e ficará responsável em cumprir as condicionantes expressas na LMI, se esta for
exigível.

12.1 Os serviços prestados pela  CONTRATADA deverão observar estritamente a norma técnicas
de proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de
forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração
excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela
CONTRATANTE.

12.2 As demais Diretrizes estão elencadas no Anexo II - Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

13.1 Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente, e
das sanções previstas nesta Cláusula, a CONTRATADA sujeitar-se-á as sanções previstas no art. 155
e seguintes da Lei Federal 14.133/2021.

13.2  À  CONTRATADA poderão  ser  aplicadas  as  penalidades  previstas  no  normativo  acima
mencionados, por decisão da CONTRATANTE quando for o caso.

13.3 – Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será
aplicada nos seguintes casos e percentuais:

13.3.1 Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços  forem
dificultados,  inclusive  quando  forem  omitidas  informações  de  responsabilidade  da
CONTRATADA referentes à execução contratual; quando houver descumprimento na execução
dos serviços especificados no Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de
grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos ambientais; quando a sinalização das
frentes de serviços forem insuficientes, e mesmo após ter notificada, a contratada não reforçar a
sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa injustificada
do  contratado  em  assinar  ou  retirar  termo  aditivo,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo
CONTRATANTE: será aplicada multa de 1,0% (dois por cento) do valor total do contrato.

13.3.2 Fica estabelecida uma multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato na
pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato;
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13.3.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação
de multa de mora, nas seguintes condições:

13.3.3.1. Fixa-se a multa de mora em 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado,
a incidir sobre o valor total da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;
13.3.3.2. O tempo de atraso será contabilizado em conformidade com o cronograma
fisico-financeiro do contrato;
13.3.3.3. A  aplicação  da  multa  de  mora  não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei
Federal nº 14.133/2021.
13.3.3.4. Para  o  caso  de rescisão contratual  decorrente  de  inexecução contratual  por
culpa da contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos
no valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo
particular, observado o que segue:
I) Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo.
II)  O  montante  de  10%  acima  definido  vale  como  mínimo  da  indenização,  não
prejudicando o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes.

13.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,
assegurada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório  e  observadas  as  competências  que  são  próprias  da
Procuradoria Geral do Município.

13.5 Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória aplicadas pela
Administração  serão  descontadas  dos  valores  devidos  a  CONTRATADA,  relativos  às  parcelas
efetivamente executadas do contrato.

13.5.1 O CONTRATANTE poderá reter o valor referente a multa aplicada na medição em que
ocorrer o fato gerador da multa, ou a próxima a ser realizada, até a decisão final do processo
administrativo.

13.6 Nas hipóteses  em que os  fatos  ensejadores  da aplicação das  multas  acarretarem também a
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia
prestada pela contratada.

13.7 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença.

13.8  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia nos termos do art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos
137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
presente contrato.

14.2 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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14.3 O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no que couber.

14.3.1 Em caso algum o CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos
resultantes  da  Legislação  Trabalhista  Previdenciária,  Fiscal  e  Comercial,  bem  como  aqueles
resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS

15.1 O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de recurso, nos
termos  do  Art.  165 da  Lei  Federal  n°  14.133/2021 e  inciso XXXIV do Art.  5º  da  Constituição
Federal.

15.2 Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem recurso no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, em consonância com os preceitos dos artigos 157 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contar da ciência do Contratado da decisão.

15.3 A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observará o disposto contido
neste contrato.

15.4  Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1  A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado
pelo  CONTRATANTE,  permitida  a  assistência  de  terceiros  para  subsidiá-lo  com  informações
pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverá atestar
a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

16.2 O CONTRATANTE designará formalmente, fiscal e gestor do contrato entre o(s) servidor(es)
responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das medições.

16.3  O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal do
contrato,  horários  e  datas  regulares  para  tomarem  decisões  necessárias  à  execução  do  objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA

17.1  Representará  a  CONTRATADA na  execução do  ajuste,  como preposto,  os  profissionais
indicados na sua HABILITAÇÃO.

17.2  O Engenheiro Responsável  Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente
trabalhar na execução da obra e/ou serviço.

17.3  A eventual substituição de profissional só será possível mediante comunicação por escrito ao
CONTRATANTE,  devidamente  justificada.  Do  técnico  substituto  deverão  ser  apresentadas
Certidões  de  Acervo Técnico  emitidas  pelo  Conselho  Regional  da  categoria,  comprovando ter  o
mesmo a qualificação técnica compatível com a do substituído. As Certidões de Acervo Técnico –
CAT a serem apresentadas terão as mesmas exigências do Edital para o profissional substituto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESPONSABILIDADE CIVIL
18.1  A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 90
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(noventa) dias após o seu recebimento provisório, sem prejuízo das responsabilidades previstas no art.
140, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 618, do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GESTÃO DO CONTRATO

19.1 A gestão  do  contrato  será  realizada  pelo  servidor  designado  pelo  respectivo  ordenador  de
despesas, o qual deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, atendendo inclusive o
disposto no art.  117 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo supervisionar as ações do fiscal  do
contrato,  assim  como  manter  a  gestão  administrativa  do  contrato,  quanto  ao  prazo  de  seu
cumprimento, eventos de pagamento e avaliar junto a fiscalização a necessidade de eventuais aditivos
contratuais e prazo ou valor,  sempre justificadamente  em processo específico para tal  finalidade,
quando for o caso.

19.1.1 Participarão das atividades de acompanhamento e fiscalização do contrato um gestor e
um fiscal do contrato, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente
verificadas,  emitindo,  caso  constate  alguma  irregularidade,  notificação  a  ser  encaminhada  à
CONTRATADA para  correções,  podendo ainda  designar  apoio  a  esta  fiscalização,  conforme
determina a Lei Federal nº 14.133/2021, estando as suas respectivas atribuições definidas nos arts.
20 e 21 do Decreto Municipal nº 6.799/2023.

19.2 O protocolo de comunicação entre contratante e contratada ao longo do contrato, será realizado
entre o fiscal e o gestor do contrato, nomeados pela Administração, e o técnico responsável indicado
pela empresa vencedora da Licitação (Contratada) que poderão adotar a comunicação eletrônica nos
respectivos  endereços  institucionais  (e-mail)  para  o  acompanhamento  da  rotina  de  execução
contratual.

19.2.1  Ficará a cargo do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa, através de
notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e comunicações
necessárias à perfeita execução dos serviços/obras.

19.2.2  A eventual substituição de profissional responsável pela comunicação entre contratante
e  contratado  só  será  possível  mediante  comunicação  por  escrito  ao  CONTRATANTE,
devidamente justificada.

19.2.3  O  recebimento  do  objeto  será  realizado  com  base  no  art.  140  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, e ainda obedecerá ao seguinte:

I PROVISORIAMENTE,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico;
II DEFINITIVAMENTE,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente,  90  dias  após  o  recebimento  provisório,  mediante  termo  detalhado  que
comprove o atendimento das exigências contratuais.

19.2.4 A Administração,  no  exercício  de  sua  função  de  controle,  poderá  bloquear  (glosar)
créditos em faturas emitidas pelo particular (Contratado), nas seguintes hipóteses:

a para exigir correção de serviços não recebidos pela fiscalização, mas lançados
na fatura pela contratada; e
b de modo a compensar os débitos a ele imputados, sendo que, a glosa não possui
natureza sancionatória, tratando-se de medida que visa o ressarcimento de determinada
monta, considerando não ter o serviço/obra sido realizado a contento e/ou ser constatada
alguma irregularidade quando da observação da fiscalização.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
20.1  Mediante análise técnica, o CONTRATANTE, poderá autorizar, prévia e expressamente, por
escrito, a subcontratação de parte do objeto desta licitação, nos termos do Art. 122 da Lei Federal nº
14.133/2021, observado o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do objeto contratado.

20.1.1 Será vedada a subcontratação sobre parcelas ou itens referentes à qualificação técnica da
empresa vencedora do certame.

20.1.2 A  subcontratação  não  exclui  a  responsabilidade  da  CONTRATADA perante  a
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.

20.1.3 A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com
parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de
qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.

20.1.4 A  CONTRATADA deve submeter  à  apreciação do  CONTRATANTE o  pedido de
prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da
respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.

20.1.5 Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da
CONTRATADA pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e
coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE
pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao  objeto  da
subcontratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

21.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal nº 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca de  Pelotas/RS para  dirimir  qualquer  dúvida ou  contestação
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em três vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para que produza seus efeitos
legais.

Pelotas, ___ de _____________ de 2025.

           
          FERNANDO STEPHAN MARRONI                      REPRESENTANTE LEGAL       
                     PREFEITO MUNICIPAL                                               EMPRESA
                      CONTRATANTE                                                        CONTRATADA
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Testemunhas:

1 _____________________                            VISTO:
CPF/MF ____.____.____-___                                         Procuradoria Geral do Município

2 _____________________
CPF/MF____.____.____-___
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